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LEI Nº. 3.42 6, DE 20 DE JULHO DE 2017.

“Dispõe sobre a readequação e reestruturação de cargos, 
da estrutura organizacional-administrativa da Câmara 

Municipal de Itaquaquecetuba e dá outras providências”.

DR. MAMORU NAKASHIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER QUE A CAMÂRA MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Passa a ser exigida a graduação em curso de nível superior (3º grau) como requisito de investidura 
do cargo de Assessor Parlamentar, provimento em comissão, criado pela Resolução nº 13, de 31 de agosto de 1995, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 2.813, de 07 de maio de 2010.

§1° - As atribuições bem como os requisitos de investidura do cargo de Assessor Parlamentar passam a ser 

tar.

Art. 2º - 

§1º - É exigida a graduação em curso de nível superior (3º grau) como requisito de investidura do cargo de 

Art. 3º - 

§1º - É exigida a graduação em curso de nível superior (3º grau) como requisito de investidura do cargo de 

Art. 4º - Passa a ser exigida a graduação em curso de nível superior (3º grau) como requisito de investidura 

Art. 5º - 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7º - 
2017, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 

DR. MAMORU NAKASHIMA
Prefeito

ROGÉRIO DIAS MESQUITA

VANUSIA FERNANDES PEREIRA

.

SANDRA REGINA REIS SAMPAIO

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

PROVIMENTO EM COMISSÃO – SUBQUADRO II DO ARTIGO 4º DA RESOLUÇÃO 13/95

CARGO REQUISITOS DE INVESTIDURA
Assessor da Presidência

Ensino Superior

CARGO REQUISITOS DE INVESTIDURA
Assessor Parlamentar

Ensino Superior

CARGO REQUISITOS DE 
INVESTIDURA

Coordenador de Assessoria da Presidência Ensino Superior 

g) Assessorar direta e imediatamente ao Presidente no desempenho de suas atribuições e, 

k) Examinar os assuntos atinentes às relações de membros do Poder Legislativo com o Executivo, a 

l) Acompanhar e analisar a situação social e política do Município, em particular, e do Estado, em geral, 

n) Estimular, apoiar e participar de processos de articulação política e cooperação legislativa entre o(s) 

CARGO REQUISITOS DE INVESTIDURA
Coordenador de Assessoria Parlamentar Ensino Superior 

ANEXO II - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO

CARGOS

REFERÊNCIA ESCALA DE 
VENCIMENTOS

JORNADA
SEMANAL ESCOLARIDADE

MÍNIMA

Nº OCUPADOS VAGOS

ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA

01

01 00 26 02 40hs Livre provimento

ASSESSOR
PARLAMENTAR 76 76 00 16 02 40hs Livre provimento

CHEFE DE 
GABINETE 01 01 00 30 02 40hs Livre provimento 

OFICIAL DE 
GABINETE DE 

VEREADOR
19 19 00 28 02 40hs Livre provimento

SITUAÇÃO NOVA

DENOMINAÇÃO
CARGOS

REFERÊNCIA ESCALA DE 
VENCIMENTOS

JORNADA
SEMANAL ESCOLARIDADE

MÍNIMA

Nº OCUPADOS VAGOS

ASSESSOR DA 
PRESIDÊNCIA 01 01 00 34 02 40hs Ensino Superior

ASSESSOR
PARLAMENTAR 76 41 35 24 02 40hs Ensino Superior

COORDENADOR DE 
ASSESSORIA DA 
PRESIDÊNCIA

01 01 00 38 02 40hs Ensino Superior

COORDENADOR
DE ASSESSORIA 
PARLAMENTAR

19 19 00 36 02 40hs Ensino Superior


